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DECRETO Nº 1910/75 

de 19 de novembro de 1975 

Cria o Conselho Municipal de 
SaÚde e dá outras providências . 

O Prefeito da Estância de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições l egais ; e 

CONSIDERAJJDO que a sociedade moderna, de 
estrutura pluralista, exige dos governos o conhecimento de todos 
os setores de atividades , por mais variados que sejam; 

CONSIDERANDO qu e o Executivo Municipal de 
ve orientar-se por objetivos que traduzam as aspirações comuns, ou 
vindo, para isso , todas as pessoas representativas das forças vi 
vas do meio em que se tem de atuar; 

CONSIDERANDO a conveniência da utilização 
nas atividades do MillLicÍpio, dos conceitos e dos métodos das org~ 
nizações privadas, em tudo quanto possa contribuir para a maior e
ficiência da ação governamental; 

CONSIDERAN:DO a consequente conveniência de 
serem mobilizadas pessoas não integrantes do Executivo , num s i ste 
ma coordenado, para a formulação e a critica da polÍtica adotada 
em cada uma das áreas da Administração e o melhor desempenho das 
unções que ao Muni cÍpio compete desenvolver; 

CONSIDERANDO que esta participação 
tui postulado dos regimes democráticos e que tanto mais se 
quanto é complexa a solução dos problemas decorrentes do 
desenvolvimento do MunicÍpio ; e 

consti 
impõe , . 

proprlo 

CONSIDERANDO, finalmente , que, em face de 
tai s circunstâncias, encontra plena justificação a criação de Ó~ 
gãos que proporcione ao Executivo condições para utilizar o conhe
cimento cientÍfico, a t ecnologi a e a experiên cia do setor privado ! 
conjugando-o com o setor pÚblico , de forma flexível e coordenada . 

DECRETA : 

Artigo lº - Fica criado o Conselho lVhmici 
pal de SaÚde de São José dos Campos. 

Artigo 2º - O Conselho é Órgão consultivo, 
de P1anejam.ento, e de assessoria direta do Prefeito , em nível supe 
rior , nas questões relacionadas com sm.l:de do MunicÍpio . -

Artigo 3º - O ConseLbo será constituÍdo de 
7 (sete) membros, nomeados pelo Chefe do Executivo . 
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. , Artigo 42 - O Co~selho se reunirá sempre 
que, a JUlZO do Chefe do Poder Executivo, se verificar a necessi 
dade ou a conveniência do debate de questão relevante. 

Artigo 5º - As deliberações do Conselho se 
rão tomadas por maioria de votos e terão o carater de parecer não 
vinculante. 

Artigo 62 - O Conselho em sua reunião de 
instalação indicará ao Executivo três (3) de seus componentes para 
que dentre eles o Prefeito escolha aquele que irá exercer as fun 
ções de Presidente. 

Artigo 7º - Os membros do Conselho não peE 
ceberão qualquer espécie de remuneração por seus trabalhos, os 
quais serão considerados de natureza relevante pelo MunicÍpio. 

Artigo 8º - O regimento interno do Conse 
lho será por êle estabelecido, com aprovação do Executivo . 

Artigo 9º - São Nomeados membros do Conse 
lho Municipal de SaÚde : 

I - Dr . Domingos Maldonado Campoy; 
II - Dr . Luiz Ricardo Simi; 

III- Dr. Orlando Campos; 
IV - Dr . Jorge Cury ; 

V - Dr. Eglon Malta Santos; 
VI - Dr. George Eliane Silva ; e 

VI I - Engº Antonio Garcia da Silveira. 

Artigo 10º- Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 
pos,l9 de novembro de 1975 . 

Paula Santos 
Mtmicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 
feito aos dezenove dias do mes de novembro do aDo de mil n ovecen 
tos e setenta e cinco. 
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